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PORTARIA SEFA/DG Nº 044/2023 
 

Altera Fiscal do Contrato n° 
5.373/2022-REPR, celebrado com a 
Planservice Terceirização de Serviços 
Eireli. 
 

    A DIRETORA-GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições descritas no Decreto Estadual nº 7.356, 
de 14 de abril de 2021, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 
15.608/2007 e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e no Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, e demais 
legislações congêneres; 
 
    CONSIDERANDO a necessidade da adequada governança dos Contratos 
Administrativos celebrados no âmbito desta Secretaria de Estado da Fazenda; 

 
    CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
quanto a designação de servidor(es), representante(s) da Administração, para o 
acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos; 
 
    CONSIDERANDO, por fim, o disposto nos arts. 10 a 12 do Decreto 
Estadual nº 10.086/2022, quanto as atribuições específicas das funções de 
Gestor e Fiscal de contratos celebrados pela Administração; 
 
    RESOLVE: 
 
    I - ALTERAR a Portaria SEFA/DG nº 004/2023, de 6 de janeiro de 2023, 
substituindo, como Fiscal do Contrato nº 5.373/2022-REPR, os servidores 
Weston Shigueharu Hatakeyama, RG 4.426.667-9/PR e Paulo Henrique 
Santelli, RG 3.976.364-8/PR, pelos servidores Marlon Voigt Machado, RG nº 
5.028.030-6/PR e José de Carvalho Júnior, RG nº 3.034.765-0/PR, no âmbito 
da 8ª DELEGACIA REGIONAL da Receita Estadual, em Londrina/PR. 

 
    II – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Curitiba/PR, em 24 de abril de 2023. 
 

MÁRCIA CRISTINA REBONATO DO VALLE 
Diretora-Geral 

Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 
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Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 

41818/2023 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
PORTARIA N° 39                                                                   LICENÇA ESPECIAL
                                                                                                                              
 
A  DIRETORA GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº 
21352 DE 01 DE JANEIRO DE 2023,, RESOLVE CONCEDER LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS: 
 
 
ORGAO - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
NOME/RG LF  CARGO PROTOCOLO DIAS PERIODO AQUISITIVO FRUIÇÃO 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
JOAO OTAVIO FARIA BORGES DE SA                                      180                     30/06/2000   29/06/2010                   12/06/2023   08/12/2023 
1913862 1                                      202527663               
 
MARCOS AURELIO LEPCA                                                                          090                     06/07/2010   05/07/2015                   26/06/2023   23/09/2023 
20833548                        1                   AF-TAF            200099451 

                        
   
 
CURITIBA, 19 / 04 / 2023 
 
 

____________________________________________ 
MARCIA CRISTINA REBONATO DO VALLE 

DIRETORA GERAL DA SEFA 
41708/2023

IPEM 

               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 13 DE 17/04/2023 
 ORGAO - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 LAERTES COELHO NETTO                                  90     21/12/2007  20/12/2012    02/05/2023  30/07/2023 
 15456299      1        NAXVIII          202862438 

41046/2023
               EXTRATO DE ATOS EMITIDOS 
O DIRETOR DO(A) INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ,  
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM O ARTIGO 247, DA LEI Nº 6174,  
DE 16 DE NOVEMBRO DE 1970, LICENÇA ESPECIAL AOS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS :  
 PORTARIA N. 14 DE 19/04/2023 
 ORGAO - INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 NOME/RG       LF       CARGO            PROTOCOLO     DIAS   PERIODO AQUISITIVO        FRUIÇÃO 
 HUMBERTO DE PIERI GONCALES                            90     21/12/2007  20/12/2012    24/04/2023  22/07/2023 
 35374230      1        NAXVII           203526253

41047/2023

Secretaria da Indústria, 
Comércio e Serviços     

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística     

JUCEPAR   

APPA   

PORTARIA Nº 51/2023 – JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, considerando a Lei Estadual nº 7039 de 19/10/1978, os termos pre-
vistos no artigo 12 e 13, do Regulamento da Junta Comercial do Paraná aprovado 
pelo Decreto nº 12.033 publicado no DIOE de 02/09/2014, alterado pelo Decreto 
nº 8.590 publicado no DIOE de 21/12/2017, resolve

SUSPENDER

As férias da Sra. Ester Goulart Alves, Assessora DAS-3, RG. 5.510.601-0/PR, a 
partir de 23/04/2023, referente ao exercício de 2023, por imperiosa necessidade 
de serviço, sendo o retorno as atividades em 24/04/2023 e ficando em haver 16 
(dezesseis) dias para usufruir em data oportuna. 

Publique-se.

Curitiba/PR, 24 de abril de 2022.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

41363/2023

PORTARIA Nº 066-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, considerando: 
• A ocorrência de vazamento de nafta, descrito no protocolo nº 20.313.939-0, 
resolve: 
DESIGNAR 
JOSE ANTONIO SBRAVATTI JUNIOR, Matrícula C-9818; 
FELIPE ZACHARIAS, Matrícula C-9847; 
ANDREA ALMEIDA LOPES DE DEUS, Matrícula P-2069; 
MAURICIO ROBERTO DA SILVA, Matrícula P-2048; 
MARCELL GUTHER VILLATORE, Matrícula C-9676; 
THALES SCHWANKA TREVISAN, Matrícula P-2077; 
FERNANDO RUSSO, Matrícula P-2055; 
RAFAEL SALLES CABREIRA, Matrícula C-9805. 
Para compor Comissão Especial de Procedimento Averiguatório, a fim de apurar 
causas, ações de controle e corretivas, bem como danos, reponsabilidades e 
demais circunstâncias que acarretaram no vazamento ocorrido no dia 09/04/2023. 
O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão é de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do dia 10/04/2023. 
Revoga-se a Portaria nº 057-2023, de 10 de abril de 2023. 
CUMPRA–SE 
Gabinete da Presidência, em 18 de abril de 2023. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
PORTARIA Nº 067-2023 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 33 do Estatuto Social da APPA, 
aprovado na 1ª Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de maio de 
2020, considerando: 
• O disposto na Lei nº 12.815/2013 no que trata das tarifas portuárias pelas 
Administrações Portuárias; 
• A consulta formulada pelo Sindicato das Agências de Navegação Marítimas do 
Estado do Paraná, mediante o processo sob nº 20.159.475-8, onde pleiteia a 
possibilidade de prorrogação  de desconto tarifário para os navios que escalam o 
Porto de Paranaguá, com outros fins que não a movimentação de cargas de navios 
atracados no cais de acostagem, utilizando-se para tanto, somente das áreas de 
fundeio; 
• Que sob a ótica comercial, vislumbra-se a vantajosidade na concessão do 
desconto pretendido, haja vista a atração de um maior volume de navios para se 
utilizar do benefício, gerando dessa forma, divisas em forma de tarifas portuárias 
e para o comércio do Munícipio; 
• Que em outras oportunidades esta Autoridade Portuária já havia concedido 
desconto para esse tipo de procedimento, conforme previsto nas Portarias nº 052-
10, 241-15, 247-15, 278-18, 076-21, 110-2022, que concedeu desconto de 50% 
sobre a Tarifa INFRAMAR, CÓDIGO 311, Tabela Tarifária I, referente às 
embarcações que adentrarem ao porto com outros fins, que não a movimentação 
de cargas; 
• Que essa Autoridade Portuária, mediante o Ofício nº 842/2018-APPA/EP, 
submeteu à apreciação da ANTAQ o pleito formulado pelo Sindicato das 
Agências Marítimas do Estado do Paraná; 
• Que mediante o Ofício nº 6/2019/SRG-ANTAQ, aquela Agência Reguladora 
manifestou-se pela não existência de óbices quanto à concessão do desconto 
tarifário pretendido, desde que observados os preceitos: prazo determinado, 
tratamento não discriminatório e isonômico aos usuários, além da manutenção 
da condição originalmente vislumbrada para a concessão, inclusive no alcance 
de resultados; 
• Que a mediante a Nota Técnica nº 32/2019/GRP/SRG da ANTAQ, aonde 
possibilitou a aplicação da concessão de desconto tarifário, na qual estabeleceu 
as diretrizes a serem alcançadas pela concessão e a obrigação de seus efeitos 
estarem refletidos nos balanços contábeis da Portos do Paraná, conforme se extrai 
do processo nº 15.585.108-2; 
• Que os membros da Diretoria Executiva, em votação unânime, decidiram 
aprovar a prorrogação do desconto tarifário para navios que escalam o porto de 
Paranaguá para fins não comerciais e/ou abastecimento em geral, conforme ata 
de reunião realizada em 12/04/2023, resolve: 
CONCEDER 
Por um prazo determinado de 12 (doze) meses, desconto tarifário de 50% na 
Tarifa INFRAMAR, itens 2.1.9 e 2.2.9, incidente sobre o DWT das embarcações 
com outros fins ou que não movimentam carga, inclusive fundeio para 
abastecimento, devendo ser observados os seguintes pontos: 
• Que o desconto ora concedido será aplicado aos navios que vierem a operar 
após a data da publicação desta Portaria; 
• Caberá à Diretoria de Operações Portuárias o acompanhamento da evolução da 
frequência de navios para esse tipo de movimentação, com fins de apurar o 
incremento das operações do segmento; 
• A tabela tarifária vigente estará disponível no endereço eletrônico desta 
autoridade portuária, em www.portosdoparana.pr.gov.br. 
Revoga-se a Portaria nº 110-2022, de 20 de maio de 2022. 
A vigência desta Portaria terá início em 30 dias após a data da sua publicação. 
CUMPRA–SE 
Gabinete da Presidência, em 18 de abril de 2023. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
PORTARIA Nº 068-2023 
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